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r. DAS CONDrÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1^_t9y§lç-19 or cÊNsRos arrurNrÍcros rARA couposrcÀo E cESTASBASICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO CNATUruE AS EEúiIiAiiüUã'À'U'E
vULNERABTLTDADE socrAr-, ruNro A sECRETARTA na aisisiêi.rõiÁãôõà,_ oouuNrcipto oe cRareils-cE. conforme ilü;; e exigências esraberecidas nesteinstrumento.
l.l.l. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

STA DESCRIÇÃ0 QTD UND. t "açúcan-
"açúcan", rreo, cnrsrai, canacrenisrcas aucroNArs: r^'Éf$3l ru.o*?YJt-ooodHâ2 ARROZ BENEFICIADO
ARRoz BENEFrc,eoo, rrpo,' o'o*áó.,rooo. suBCRUpo: ;â:83: .LorrJuJàRtàori,o.
QUALIDADE: TIPO I

J LEGUMTNOSA
LEcuMrNosA. vanrEilóàliiuÃo cARrocA. Trpo: rrpo l 

l6'000'00 QUIL..RAMA
4 MACARRÀo

N4ACARRÀ.. reon àe üiir"oADE: MASSA 
'ECA. 

BASE ,^ JXttl:t", oo*,n,*ll'3Ê'Â,oo.AeRESENTAÇÃo: ESeAGUETE pACorE coM 400 cnavrai -5 BISCOITO Ió.OOO,OO UNIDADE
1.s^c9[9:_.^l_p^*esenreçÂo: soRrlDo. sABoR: soRrrDo. cLASStFTcAÇÃo: DocE,CARACTERISTICAS ADICIoNAIS: SEM RECHEIo PACoTE CoM 4OO GRAMASo óleo or soJA EMBALACc v noo úi 

- - - - 8.000.00 uNTDADÊ
11oso 1e1enÊNCrA r. ,po 3: óLEo DE soLÀ. ôÀnacrenisircÀiiorcroNo,ü,'íí*"". ,.ACIDOS CRAXOS CERTIFICADOS

7 FARINHA DE MANDIOCA
FARTNHA DE MANDrocA, cnupo, ssca. suBGRUpo: 

"*o^.o.'ô1T33., 
,,*o, ot'o'Lffi,Yêo,TIPO l. ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ

8 FARINHA DE MILHO
FARTNHA DE MrLHo..o.eoo'rõc]tsEM sAL. seu crúr.N, :J3t31 ,. r,rro.h??Jour,-.
?I^l:.-a^Yt]?tDE. DE CoR AMARELA_; coM ASpECro con, cserno E sABoR pRópRros: coMAUSENCIA DE UMIDADE. FERMENTAÇÃO. RANÇO: TSENTô óÉ SU:TOADES. PARASITAS E LARVAS.ACoNDrcroNADo EM EMBALAG.U pnruÁnra'ev polrerúr,ro aióico i;ü;ü;íiou ,ooG). coM RES.ECTT,A TNF.RMAÇÃ.NUrRrcroNAL. cóú riÃin oe ã;,iõÀ;,io;ôir-u í*oroDE vALIDADE DE No viutuo oo uESES. FARD0 corra zo,t,rô DE 500G.)9 "PEIXE EM CONSERVA" Ió.OOO,OO LATA"PEI*E EM ..NSERVA". Tlpo pErxE: 

'ARDTNHA 
TNTETRA sEM .ABEÇA, TNGREDTENTES: oLEocor,rEs'rÍvel.Ácun.sel r:Ácroo cirrucó. pÁazo vaiiraói, r5 MESES LArA r25cro cepÉ ronnaoo E naoíoo

ca-re. irn.se^iioiool' iâ,i*ooo uoÍoo.,.rr*r,ooro] 
u 

fl?o',oo. r,ro, rii;?J,ã*^r.EMPACOTAMENTO: ALMOFADA. PACOTE COM 250C

LOTE:

L{!fl' t '\ I{'a}!11'\t ílí..:í:i:( it) ..,1-t), i li) \. t \tf \.Ti,t,rt.| "AÇú.AR" 16000.0 euTLoGRAMA Rs i.50 Rs 88.000.00ESPECIFICAÇÀO: "AçÚCAN" TIPO: CRISTAL. CqR.ECiENiS]I'ICAS ADICIONAIS: SACAROSE DECANA-DE-AÇUCAR

ANEXO I - TERMO DE REPERÊNCIA

ARROZ BENEFICIADO 13000.0 QUILOGRAMA R$ 6.0,1
).
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ESPECIFICAÇÃO: ARROZ BENEFICIADO. TIPO: PARBOTLIZADO. SUBCRUPO: POLIDO. CLASSE:
LONGO FINO, QUALIDADE: TIPO I

3 LEGUMINOSA 16000.0 QUILOCRAMA RS 5.,10 R$ 86.400.00
ESPECIFICAÇÀO: LEGUMINOSA. VARIEDADE: FEIJÀO CARIOCA. TIPO: TIPO I

4 MACARRÀO 16000.0 LINIDADE R§ 3,64 R$ 5S.24O.OO

ESPECIFICAÇÃO: MACAR.RÃO. TEOR DE UMIDADE: MASSA SECA. BASE DA MASSA: DE FARINHA
DE TRIGO. APRESENTAÇAO: ESPACUETE PACOTE COM 4OO GRAMAS

s Btscorro 16000.0 UNTDADE Rs 6.el 
I l0 560.t3

LSPECIFICAÇÀO: BISCOITO. APRESTNTAÇÀO: SORTIDO. SABOR: SORTIDO. CLASSIFICAÇÀO:
DOCE. CARACTERISTICAS ADICIONATS: SEM RECHEIO PACOTE CoM 400 GRAMAS

. 3,iE,?r^o&troo *io'o 8000.0 uNTDADE R$ e.eo R§ 7e.200.00

ESPECIFICAÇÃO: PADRÀO REFERÊI.ICIN I. TIPO 3: óLEO DE SOJA. CARACTERíSTICAS ADICIONA IS

3: PERFIL DE ÁCIDOS GRAXOS CERTIFICADOS
7 FARTNHA DE MANDTOCA 8000.0 QUTLOGRAMA RS 5.86 RS 46.880.00

ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE MANDIOCA. GRUPO: SEC.A. SUBGRUPO: BRANCA. CLASSE: FINA.
ASPECTO FÍSICO: TIPO I. ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ

8 FARINHA DE MILHO 8OOO.O PACOTE RS 3.58 RS 28.640.00

ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE MTLHO FLOCADA 5OOC: (SEM SAL. SEI\4 CLÚTEN. FLOCOS DE
MILHO. PRE-COZIDO. DE t'QUALIDADE. DE COR AMARELA: COM ASPECTO COR CHEIRO E

SABOR PROPRIOS: COM AUSÊNCIA DE UMIDADE. FERMENTAÇÀO. RANÇO: ISENTO DE
SI]JIDADES. PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EIVI EMBALAGEM PRIMARIA EM
POLIETILENO ATÓXICO (EMBALAGEM DE 5OO G). COM RESPECTIVA INFORMAÇÀO
NUTRICIONAL, COM DATA DE FABRICAÇÀO. LOTE E PRAZO DE VALIDADE DE NO MiNIMO 06
MESES. FARDO COM 2O/UND DE 5OOC. )

9 "PEIXE EM CONSERVA' 16000.0 LATA RS 5,52 R§ 88.320.00

ESPECIFICAÇÂO: "PEIXE EM CONSERVA''. TIPO PEIXE: SARDÍNHA INTEIRA SEM CABEÇA.
INGREDIENTES: ÓICO COUESTIVEL.ÁGUA,SAL E ÁCIDO CiTRICO. PRAZO VALIDADE: I5 MESES
LATA I25C

.AFF T.RRADO E toooo.o pAcor E Rs t5.sj RSIU MoiDo lÓuou u PA( l)4.880.00
ESPLCIFICAÇÀO: CAFE. APRESENTAÇÀO: TORRADO MOiDO. INTENSTDADE: MÉDIA. TIPO:
TRADICIONAL, EMPACOTAMENTO: ALMOFADA, PACOTE COM 250G

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.034.400,00 (UM MILHÂO E TRINTA E QUATRO MlL,
QUATROCENTOS REAIS)

Valor total RS 1.034..100,00 (um milhão e trinta e quatro mil, quâtrocentos reais)

I .2. O objeto desta conftatação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizadôs como comuns. conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1 .4. O prazo de vigência da ata de regisÍro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período. desde que comprovado o preço vantajoso. CONFORME ESTABELECE O
ART. 84 DA Lei N' 14.133 DE l'DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conlbrmidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.034.400,00 (um milhão e trinta e quâtro
mil, quâtrocentos reais)
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contrataçào. \ _

N
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos enconÚa-se pormenorizada em tópico

especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COM.O UM TODO CONSIDERADO O CICI'O DE

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência'

{. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
-i.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Ret'erência'

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual-

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação'

s. Do MODELO DE EXECUÇÃO CoNtnntuat
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 08 (oito) dias, contado da emissão de Requisição

Íbrmalizada pelo ContÍatante, em quantitativo especificado pelo Contratante'

5.2. Caso não seja possír,el a entrega na data avençada. o contratado deverá comunicar as razões

respectivas .on, p"lo menos 02 dias de antecedência para que .o pleito de prorrogação de prazo

sejà analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no AlmoxariÍàdo da contratante. situado à Rua Maximiano

Barreto. 910. São Vicente - Crateús/CE.

5.4. Os itens que compõem as cestas devem ser cuidadosamente embalados em sacos plásticos

transparentes. de forma a garantir a integridade e organização de cada kit. A embalagem deve ser

Íêita conforme as quantidades e especificações indicadas na ordem de compras' assegurando que

todos os itens estejam corretaÍlente distribuídos e prontos para entrega.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços. deverá ser executado fielmente pelas

partes- de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14.133. de 2021. e cada parte

iesponderá pelas consequências <le sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n'
14.133. de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art. I 15 da Lei n' 14.133. de 2021 )'

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se, excepcionalmente. o uso de mensagem

eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
N

N
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade

convocará o representante do contralado para reunião inicial para apresentação do plano de

ir."utiruçao. qú cor,terá informações aceica das obrigaçôes contratuais. dos mecanismos de

tiscalizaião. dãs estratégias para éxecução do objeto, do plano complementar de execução do

contrataáo. quando houv-er. dà metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis' dentre

outros.

6.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato.

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n' l4' 133' de 2021)'

6.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato. para que sejam cumpridas

todu. u. condições estabelecidas no contrato. de modo a asseguÍaÍ os melhores resultados para a

Administraçâo.

6.7.1. o fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato.todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados:

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal tecnico do contrato emitirá

notiÍicações para u 
"à.."çao 

da execução do contrato, determinando prazo p Ía a correção:

6.7.3. O fiscal técnico do contÍato informará ao gestor do contato, em tempo hábil" a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. pala que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso'

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas'

o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato' em tempo hábil. o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contÍatual.

6.g. O hscal administrativo do contrato verihcará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada" acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento " 
à.Ino, aditivoi. solicita;do quaisquer documentos comprobatórios pertinentes-

caso necessário.

6.8.1. Caso oconam descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do

contÍato atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para

que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a suâ competência'

6.9. O gestor do contÍato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do conirato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem àe serv'iço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

ua.q"uç6", do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administração.

6.9.1 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada.

puru finr"d" .*peúo de despesá e pagamento. e anotarái os problemas que obstem o fluxo normal

àa liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

u. o"orrêt 
"iu. 

relacionadas à exêcução do conftato e as medidas adotadas. informando' se for o

caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua conipetência'

6.9.3. O gesÍor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado-

com menção ao seu desempeúo na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente

&
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6'9'4' o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de apricaçâo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratao aÍ' 158 da Lei n" 14.133. de 202r. ou pelo agente ou pelo setor.àn-, 

"o*p"ien"iu 
para tal.

conforme o caso.

6. 10. o Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o
témrino do contrato sob sua responsabilidade. com vistas À tempestiva renovação ou prorrogaçao
contratual -

6'l1 o gestor do contrata deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos. objetivos que teúam justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRrTÉRrOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7'1. os bens serão recebidos provisoriamente. de forma sumária. no ato da entrega. iuntamentecom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equi'alente" pelola) resionsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato. para efáito ,le posierior 

'u".iri.ução a. .uu
conformidade com as especificações constantes náste Termo de Referência e nu p.ofà.tu.
7.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as
especiÍicações constantes neste Termo de Referência. nu p.oportu. <Ievendo ser substituídos no
prazo de 03 (três) dias. a contar da notificaçào do contraiadô. às suas custas. sem frej oiro da
aplicação das penalidades.

7'3' o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias. a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente p.rà Ad-ini.trução. após a verifrcàçao da
qualidade e quantidade do material e consequente aceiiação mediante termo àetalhado.
7'4' Pata as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133,de2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate l0 (dez) dias).
7.5. o ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepciônalmente prorrogado. de formajustihcada, por igual periodo. quando houver necessidadá de d igênciás pu.u" u àroiçao oo
atendimento das exigências contratuais.
7-6. No caso de controvérsia 

.sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. quaridade e
quantidade, deverá ser obsen ado o teor do aÍ. 143 da Lei n" t+.t:3. de 2021. comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto.
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. o prazo para a solução- pelo contratado- de inconsistências na execução <Io objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administraçao
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não seiá computado pu.u o, fir. do recebimento
definitivo.
7'8. O recebimento provisório ou deÍjnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabiridade ético-profissionar pela perfeita .*."rçao ao
contrato.

7'9' Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação. na Íbrma desla seção. prórrogiveis por iguar p"rioào. 

- -- - 
LN
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de
prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.1 0. Para fins de liquidação. quando cabível. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento. tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratantel

d) o período respectivo de execução do contrato:
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributriLrias cabíveis.
7.1l. Havendo erro na apresentação da nota llscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou
circunsÍância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização
da situação. sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Í-rscal. constatada por meio de consulta junto ao
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n' 14.133.
de 2021.

7.13. A Adminisffação deveú realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Conrrataçôes Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçâo. no âmbito do órgâo ou

entidade- que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se. junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito. para que. no pmzo de 5 (cinco) dias
úteis. regularize sua situação ou. no mesmo prazo. apresente. sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período. a critério do contÍatante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários pam garantir o recebimento de seus creditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍêsa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até que
se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação junto ao o
cadastÍo de fomecedores ou no registro cadastral unillcado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

,s// \t
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7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da t.ei Federal n'14.133 de lo de abril de 2021. o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efbtiva realização,
rnediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção
monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria. para crédito em banco. agência e
conla corente indicados pelo contratado.

7.21 . Será considerada data do pagamento o dia enl que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão
retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio Íàvorecido previsto na
rel'erida Lei Complementar.
7.24.A antecipaçâo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se Íepresentar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do
serviço. conforme determina o § lo do arÍ. 145 da lei Federal rf 14.133121.

8. DA FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação. na

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço. por Lote.

8.2. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI" cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://ww-. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresriria- sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Ihncionamento no Brasil.
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

Rua 6aleria 6entit Cardosç, Z0 - Centío. ê3.t8ç-gg9
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se localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede'

conforrne Instrução Normativa DREL/ME n' 77. de 18 de março de 2020'

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente' no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera' com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de ftindação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidamente arquivado na.Iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

.lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçâo resPectiva.
g.11. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente. e CPF do representÍrnte legal da

licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

8. 13. Prova tle regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretmia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

nos termos da portaria Conjunta n' 1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretiirio da Receita

Fedeml do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen'iço (FGTS):

8.15. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos teÍmos do Título VII-A

da consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de 1' de maio de 1943:

8.16. prova de inscrição no cadastro de contribuinÍes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fbmecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

fomecedor. relativa à atividade em cuio exercício contrata ou concolre:

Qualilicação Econômico-Financeira

8.1 8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art.

69 da Lei n. 14.133. de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o praz-o de

r,alidade o documento será considerado r,álido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de

sua emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de erercício e demais demonslraÇôes 1
contlbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais' comprovandoi 

N
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g.19.1 . índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez corrente (LC). e Solvência Geral (sG) superiores

a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmuias:

I - Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) : (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante):

II - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total; = (Passivo circulante +Passivo não Circulante): e

III - Liquidez Conente (LC): (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante)';

8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura-
g.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.i9.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped.

g.20. Caso o licitante apresente resultado inlerior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC). será exigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco poÍ cento) do valor total

estimado da contratação referente ao (s) item (ns) / lote (s) por ele propostos'

8.21. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a Íodas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demÔnstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133. de 2021. art.65- § l).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos (§ 6'do art.69 da Lei n' 14.133' de 2021)'

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da area contiibil. apresentada pelo licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS. deverão apresentar o DANSIMEI dos dois

últimos exercicios sociais.

QualiÍicação Técnica
g.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o iterr,-Jlote pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

8.26. Os atestados de capacidade lécnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fomecedor.

8.27. O licitante poderá disponibilizar. FACULTATIVAMENTE. todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade tlos atestâdos, apresentando. cópia do contrato que deu

suporte à contratação. nota(s) fiscal (ais). dentre outros documentos que poderão ser solicitados

pelo pregoeiro mediante diligência.

9, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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g.1.o controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão

gerenciador. quanto a:

I - os quantitativos e os saldosl

Il - as solicitações de adesão; e

III - o remanejamento das quantidades'

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticuao, no,n""uãá ou de fato que eleve o custo dos bens' das obras ou dos serviços

;;í;ã;;ãGuintes situações (art' 25 do Decreto no 11'46a2023):

9.2.1. em caso de força rnuiot' tuto fortuito ou fato do.príncipe 9'':'T d"t:i:T:i-de fatos

imprevisíveis ou previsíveis d;'";;;;á;;i;; incalculáveis. que inviabilizem a exec-ução da ata

ral como pacruâdu, no. ,"rrooiiã ái.pãr. ,, 
"ffrea 

"d" do inciso 1I do caput do art l 24 da Lei no

14.133. de 2021r ---^^--^^ t.

9.2.2. emcaso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
-tributos 

ou t1:11o^t^,1^"gu" ou

superveniência d" airporlç0". i"gJi'' "o* "o*p'o'udu 
iepercussão sobre os preços registÍadosi

9.2.3. serão reajustados * pt"çãt registrados' respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto Para a contÍatação: ou

9.2.4. poderão ser repactuados' a pedido do interessado' conforme criterios definidos para a

contratação .

9.3. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessuau po,..iJ J" m*rorr,"n ã contratual, emissão de nota de empeúo de despesa'

autorização de compra ou outro instrumento hábil. conforme o disposto no art. 95 da Lei n" 14.133.

de 2021 .

9-3.l.osinstrumentosacimaespecificadosserãoassinadosnoprazodevalidadedaataderegistro
de preços.
g.4. os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o

disposto no arÍ. 124 da Lei n' 14 133' de 2021'

9.5. A vigência dos contÍatos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no

edital . oúervado o disposto no art' 105 da Lei no 14'133' de 2021'

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

l0.1.Aindicaçãodadisponibilidadedecréditosorçamentáriossomenteseráexigidaparaa
Íbrmalização do contrato ou de outro instrurnento hábil'

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes *:á ttdlt-,19:.T-t^aprovação da

l.i <i.çã*".,-ia respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

II. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DB PREÇOS

ll.l.Ematendimentoao§3.doaÚ.86'daLeinol4.lj3del.deabrilde202l.serápermitidaa
adesão à ata de registro de í"çá. p". oôa.s e entidades da Administração Pública, permitindo a

ampliação do acesso a, 
"ortiç'úiont"ui"ais 

vantajosas já negociadas. em conformidade com as

disposições legais vigentes'
,ll.l.l.Aadesãoàataderegistrodepreçosconfiguraumaestratégiaadministrativaquevisa

ampliar a eficiência " 
p.o*oi,", a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão está

aliúada com os principio. à. Lguriàua.. impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência

d
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a todos os interessados'

pirblico.

Crateirs/CE- 06 de março de 2026

qwefu^ow{tW,k'!#io',
ORDENADORA DE DESPESAS

ouereg.emaAdministraçâoPública-conlormeestabelecidoDeliiConsrituiçãoFederalereiterado
pelos Ãcórdãos 224t2020'ztiiliôi '*iszzr:ozt 

ao Tribunal de Contas da União (TCUt'

A opção pela adesão não é meramente procedimental',mas uma escolha estratégica que requer uma

irrstificacão clara e robusta' ^ã'" 
t""iiat' a adesão dere ser precedida por uma 

i:|lt^1t-:tt'"n"t^
ãn merca,ro e uma avaliação ã;ü;;. econômicas. garantindo que as condições. obtidas

u,,uue. ao registro de o,"ro' ffi' a?'ãt' u'*ui"un:1.r::fl[ffi:I|ilH'J,TJã: tJ:j'ji"Jf
unulira a.r.-.orsiderar não apenas os custos diretos' mas.t

como a redução de tempo t át"to' despendidos em múttiplas licitações'

Alémdisso.aadesãodeveestaremharmoniacomosobjaivosestrategicosdoórgãoouentidade'
contribúndo para a otimizaç;f,i^tt*;;; ; melhoria-da qualidade dos serviços prestados ao

cidadão. A rransparência d.;";;.;;;-i;à-,"n*r e deve ser assegurada pela di*rlgaçào de

todos os atos. garunti"Oo qo" Juttttao 
'i 

utu Ot ttgistro de preços ocorraãe forma aberta e acessível

Em conformidade com os precedentes do TCU' a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser

motivada de forma 
"*pri.it", 

"i"tàii.,ãião .*o 
".ru 

escolha se atinha à busca pela eficiência

administrativa e quais beneficiàãi*ii*", .a" 
".nerados. 

Tal motivação reforça o compromisso

com a gestão fiscal responsávàf t-"ãrn 
" "U""ção 

áe valor para o diúeiro público'

Portanto. a adesão à ata de registro de preços' 
-quando 

bem. fundamentada e'justificada'-representa

uma orática alin'ada à uusca i'Jnãài"'p"i, "r"ie"cia 
na Administração Pública- proporcionando

:::ffi;:;ilffi" q""iia"J" "" 'o,'t'uoção 
de bens e se.riços' sempre em prol do interesse
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